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DA;[A HOR-4 e LOCjU..,: realizada no dia 29 de maio de 1998, às 15:30 hs na sede 
social do Agente Fiduciário Oliveira Trust D.T.V.M L h A . ,  na cidade do Rio dk 
Janeiro (FU) na Avenida das Anaériças Il55/1.301. Bad da Tijuca. PJ.ESENÇA& 
Presentes debentwistas representando 89,9% das debhtures em circulação. M E S A  
DLRIGENTF: LGa Carlos Mande& - Presidente; Jose G l m d r e  Costa de Freitas - 
SecretAria. AGENTE FlDUC&Q Oliveira Tnisi DTVM Ltcb.; Presente P 
Asçembldia na pessoa de seu representante José Alexandre de Freitas. . 
REPRESENTANTES DA SOQ$&L4D E ,EMISSORA: Sks. Luiz Carlos Mmdelii k 
Paulo Gilberto Fernandes Tigre. CON VOCAÇÃO: Publicada ao JXgtYb Oficial do 
Estado/RS nas ediç9es dos dias 31, 22 e 25 de maio de 1998 e no jornal Gwep 
hkrcmtil nos dias 21,32,23,34 e 25 de maio de 199%. ABERTURA DOS 
TRABALHOS: Dando início aos trabalhos, o Presidente leu aos debenturistas i 
ordem do dia da presente AssembltiJa constaate do editd de convoci+b c o d m e  
seme: (a) prorroyaçao das data5 de vencimento (dos jwoç, prêmio e amartizaqSb 
vkcíveis) digo, dos rendimentos não pagos em 02/06/97, cujo pagamento estava 
previsto par3 l0/O6/98; @) prorragição da data de vencimento dos juros, prêmio e 
mortizaçâo venciveis, originariammte em 1'/06/98; e (ç) outros assuntos do 
interesse dos debentiiristas. Delibemjks: Os debezitiinstas por unanimidade 
delibemmni aprovar a proposta formulada pelo representante do BNDESPAR de 
suspençiio dos trabalhos da presente assembléia, que serão reabertos quando da 
resposta do notificada nas termos previstos no item 4, Lb dó Protocolo de htenções 
firmado entre os Debentwistas e a emissoril, ou pelo decurso da prazo previsto 
naquele item. Em face da presente decisão, fica suspensa tempomiamente a 
exigibilidade da cobmpa das parcelas devidas - juros, prêmios e am0rtizaçij.o a 
vencerem ai 01/06/93. Esta suspensão refere-se aos valores devidos o r i g h & ~ m ~  
em i0/06/98, bem como aqueles com vencimento ' o n g k d  em 02/06/97 e 
prorrogados para 1"/06/9S. Ficou ajustado, ahdq  que 'o fechamonto da presente 
assembléia poderá ser antecipado por decis%o da maioria dos debenturisw, 
mediante a devida convocaç80 Vis fax pelo Agente Fidmiikio com antece&ncia de 
3 (três) dias para deliberarem sobre a exigibilidadc imediata das parcelas 
progra2nzih para loI06/98, corn valores calcrilados desde a data de vencimento 
original acrescidos dos encargos contratuais, (juras morar6rios). Ficam então 
suspensos os  trai>&^^. Em Impo; O quonun de presenças cúrrek é 97,33?4 dm 
debentures ern circdação, 



i 
' I  
' I  . 

'9 

.Sssinaturas: LCM Adrniinistração e Participações Ltda.; Liz Carlos Mandelli; 
Paulo Gilberto Femandes Tigre; Oliveira Tmt  DTVM Ltda.; BNDES 
Participaçks S/A - BNDESP,ãR ; Regius SocXedaúe Civil de Previdência Privada; 
Serpros - Instituto Sepra de Seguridade Social; Po- Instituto de Seguro Social, 
Banco Itaú; Telos - Fundação Embratel Seg. Social; Banco Bozano Simonsw. 

Declaraçh 
Declaro que a presente ata é cópia fiel dã 0ri@4 lavrada no livro próMo dzii: 
sociedade. n 
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